
Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:16 horas do dia 15/07/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/084A-BCDA-8B46-30A1-9B9E ou utilize o código QR.

 TERÇA•FEIRA, 15 DE JULHO DE 2025 • ANO XX | N º 2774

Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ

CACULÉ • BAHIA ACESSE: WWW.CACULE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Rui Barbosa, 26 -
Centro 77 3455-1412

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h e

14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2025 - REPUBLICAÇÃO

CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
AVISO DA AUTORIZAÇÃO RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO ORIUNDO DA DISPENSA 051-2025

INEXIGIBILIDADE
AVISO DA AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO E EXTRATO DE CONTRATO ORIUNDO
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 162-CRED007/2024
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REPUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2025 

O MUNICÍPIO DE CACULÉ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Rui 

Barbosa, 26, Centro, Caculé, Bahia, CEP 46.300-000, inscrito no CNPJ sob o nº 13.676.788/0001-

00, neste ato representado pelo Sr. Pedro Dias da Silva, Prefeito Municipal, por meio da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, órgão gerenciador desta Ata, neste ato representada pelo Sr. 

Williams Matheus Fernandes Araújo, Secretário Municipal, considerando o julgamento da licitação 

na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para Registro de Preços nº 007/2025, 

homologada em 25/04/2025, oriunda do Processo Administrativo n.º 370/2025, RESOLVE registrar 

os preços da empresa ALAN DINIZ FERNANDES RODRIGUES FILHO, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob nº 36.239.563/0001-84, com sede na Rua Novo Mundo, 66, São 

Cristóvão, Caculé-BA - CEP: 46.300-000 representada por seu administrador, Alan Diniz Fernandes 

Rodrigues Filho, brasileiro, maior, capaz, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 

12.671.377-46 - SSP/BA, inscrito no CPF sob nº 843.136.175-15, conforme atos constitutivos da 

empresa, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo 

as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal 

nº 1.843 de 29 de fevereiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição de cestas básicas e kits 

de higiene pessoal, destinadas às pessoas em estado de vulnerabilidade social, assistidas pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social, com itens especificados no Termo de Referência, anexo 

ao Edital de Licitação – Pregão Eletrônico nº 007/2025, que é parte integrante desta Ata, assim 

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, e as demais 

condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

LOTE 01 

ITEM NOME QTD UNIDADE MARCA  UNIT   TOTAL  

1 
ARROZ  PARBOILIZADO  TIPO  
1EMBALAGEM COM 1 KG 

6000 QUILOGRAMAS T. MARIA  R$ 3,26   R$ 19.560,00  

2 
FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 
SELECIONADO D BOA QUALIDADE 

4800 QUILOGRAMAS 
REI DO 
SABOR 

 R$ 3,98   R$ 19.104,00  

3 
AÇÚCAR CRISTAL EMBALAGEM 
DE 1 KG 

4800 QUILOGRAMAS VIDA  R$ 3,13   R$ 15.024,00  

4 
MACARRÃO ESPAGUETE MASSA 
COM OVOS EMBALAGEM COM 
500G 

2400 PACOTES MARA  R$ 2,34   R$ 5.616,00  

5 
FARINHA  DE MANDIOCA BRANCA 
EMBALAGEM DE 1KG 

1200 QUILOGRAMAS FORMOSA  R$ 3,53   R$ 4.236,00  

6 
FARINHA DE TRIGO COM 
FERMENTO EMBALAGEMCOM 1KG 

1200 QUILOGRAMAS D. BENTA  R$ 4,07   R$ 4.884,00  
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7 
SAL   REFINADO   
EMBALAGEMCOM 1 KG 

1200 QUILOGRAMAS RN  R$ 0,88   R$ 1.056,00  

8 
FLOCÃO DE  MILHO EMBALAGEM 
COM 500 GR 

1200 PACOTES VITAMILHO  R$ 1,14   R$ 1.368,00 

9 

FUBÁ DE MILHO 100% MILHO 
ENRIQUECIDO COM FERRO  E 
ÁCIDO FÓLICO, OBTIDO A PARTIR 
DA MOAGEM DO GRÃO DE MILHO 
EMBALAGEM CONTENDO 1KG 

1200 PACOTES SINHÁ  R$ 2,34   R$ 2.808,00  

10 

CAFÉ EM PÓ HOMOGÊNIO 
TORRADO E MOÍDO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM SELO DE 
PUREZA EMBALAGEM COM 250G 

4800 PACOTES 
BOM 

SABOR 
 R$ 9,29   R$ 44.592,00  

11 
LEITE EM PÓ INTEGRAL 
INSTANTÃNEO SEM ADIÇÃO DE     
AÇÚCAR EMBALAGEM COM 200G 

2400 PACOTES 
PIRACANJU

BA 
 R$ 6,10   R$ 14.640,00  

12 
ÓLEO DE SOJA REFINADO 
EMBALAGEM DE 900ML 

1200 UNIDADES COMIGO  R$ 5,93  R$ 7.116,00  

13 
BISCOITO SALGADO TIPO CREAM 
CRACKER EMBALAGEM COM 350 
GRAMAS 

2400 PACOTES 
SUPRADEL

Y 
 R$ 2,29   R$ 5.496,00  

14 
BISCOITO DOCE SEM RECHEIO 
TIPO MAIZENA EMBALAGEM COM 
NO MÍNIMO 350 G 

2400 PACOTES PETYAN  R$ 2,83   R$ 6.792,00  

15 

SARDINHA EM  LATA PREPARADA 
COM PESCADO FRESCO,   EM 
LATAS  DE 125 GRAMAS LIMPO, 
EVISCERADO, COZIDO. IMERSA 
EM ÓLEO COMESTÍVEL. 

2400 LATAS 88  R$ 5,97   R$ 14.328,00  

VALOR TOTAL: R$ 166.620,00  

LOTE 02 

ITEM NOME QTD UNIDADE MARCA  UNIT   TOTAL  

1 
CREME   DENTAL:   TUBO   180 
GRAMAS 

3600 UNIDADES COLGATE  R$ 4,29   R$ 15.444,00  

2 

ESCOVA DENTAL COM CERDAS 
MACIAS; ATÓXICAS, PONTA DAS 
CERDAS COM TERMINAÇÃO 
REDONDA, ARREDONDADA,  LISA, 
PLURIFORME, POLIDA, TEXTURA 
MACIA, CERDAS 
MICROTEXTURIZADAS. 

4800 UNIDADES DENTIL  R$ 1,86   R$ 8.928,00  

3 

PAPEL  HIGIÊNICO  60  M  X  10 CM 
FOLHA  SIMPLES; FRAGRÂNCIA 
NEUTRA; NA COR  BRANCA  
(FARDO  C/  16 PACOTES  C/  4  
ROLOS  DE  60 METROS X 10 CM). 

2400 PACOTES FAMILIAR  R$ 3,75   R$ 9.000,00  

4 
SABONETE; EM  TABLETE; 
PERFUMADO; PARA HIGIENE 
CORPORAL; 85 GRAMAS. 

7200 UNIDADES MARAN  R$ 0,78   R$ 5.616,00  

VALOR TOTAL: R$ 38.988,00  

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E  PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Assistência Social;  

3.2. Não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado da data de assinatura, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, conforme 

quantidades estabelecidas no ato convocatório e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação; e  

Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital de licitação; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP, 

sítio eletrônico oficial e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada e disponibilizada no Sistema de Registro de 

Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, 

nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  Não haverá possibilidade de remanejamento, vez que não há órgãos participantes no 

registro de preços. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não assinar o instrumento contratual ou outro instrumento equivalente, não retirar a 

nota de empenho, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, quando não houver comprovação da 

existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado; 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital de Licitação.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.  

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital do Pregão Eletrônico nº 007/2025 e seus 

anexos.   

11.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:16 horas do dia 15/07/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/084A-BCDA-8B46-30A1-9B9E ou utilize o código QR.

10
CACULÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 15 DE JULHO DE 2025 • ANO XX | N º 2774 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 
 

 
 

Caculé – BA, em 28 de abril de 2025. 

 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

Williams Matheus Fernandes Araújo – Secretário Municipal de Assistência Social 

 

 

ALAN DINIZ FERNANDES RODRIGUES FILHO  

Fornecedor Registrado  
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2025 
Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 

Não houve adesão ao cadastro reserva com valores iguais ao adjudicatário. 

 

A ordem de classificação dos fornecedores que mantiveram sua proposta original, consta na Ata de 

Julgamento/Sessão. 

 

 

 

 
 

 
 

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2025 
Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 

Não houve adesão ao cadastro reserva com valores iguais ao adjudicatário. 

 

A ordem de classificação dos fornecedores que mantiveram sua proposta original, consta na Ata de 

Julgamento/Sessão. 
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AVISO DA AUTORIZAÇÃO RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 051/2025 
 
A Prefeitura Municipal de Caculé, considerando estarem presentes os pressupostos administrativos da 
legislação que regem a matéria, com fundamento no Artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, atualizado 
pelo Decreto Federal nº 12.343, de 31 de dezembro de 2024, torna pública a AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO 
e HOMOLOGAÇÃO da contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 051/2025, objetivando: Prestação de 
serviços de roçada, capina e limpeza manual, nas vias rurais do município de Caculé, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos, em favor de  
COLETAR COLETAR DE LIXO LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 00.090.934/0001-
61  situada Rua Dr. Crescencio Silveira s/n,  centro, Caculé- BA, cep: 46.300.000 doravante designado 
CONTRATADO. Celebre-se o respectivo contrato no valor global de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
Caculé-BA, 15 de julho de 2025. Pedro Dias da Silva – Prefeito. 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 686/2025 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: MODALIDADE 
LICITATÓRIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 051/2025 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Caculé, CNPJ 
nº 13.676.788/0001-00 CONTRATADO: COLETAR COLETAR DE LIXO LTDA pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 00.090.934/0001-61 situada à Rua Dr. Crescencio Silveira s/n,  centro, Caculé- 
BA, cep: 46.300.000. OBJETO: Prestação de serviços de roçada, capina e limpeza manual, nas vias rurais 
do município de Caculé, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos. VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), Caculé-BA. 
Assinatura: 15 de julho de 2025. Vigência. 31/12/2025.      

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 686/2025 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: MODALIDADE 
LICITATÓRIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 051/2025 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Caculé, CNPJ 
nº 13.676.788/0001-00 CONTRATADO: COLETAR COLETAR DE LIXO LTDA pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 00.090.934/0001-61 situada à Rua Dr. Crescencio Silveira s/n,  centro, Caculé- 
BA, cep: 46.300.000. OBJETO: Prestação de serviços de roçada, capina e limpeza manual, nas vias rurais 
do município de Caculé, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos. VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), Caculé-BA. 
Assinatura: 15 de julho de 2025. Vigência. 31/12/2025.      
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AVISO DA AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 162-CRED007/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Caculé, considerando estarem presentes os pressupostos administrativos da 

legislação que regem a matéria, com fundamento no Art. 74, inciso IV, artigo 78, inciso I e artigo 79, inciso 

I da Lei 14.133/21, torna pública a AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da contratação 

por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 162-CRED007/2024, objetivando a prestação de serviços 

comuns de apoio às atividades operacionais (atividades-meio), referente ao Credenciamento nº 007/2024, 

em atendimento às necessidades das diversas Secretarias, deste município, conforme item 03 e nas 

especialidades relacionadas no Termo de Referência, conforme as especificações e condições constantes 

no Edital e documentos anexos, em favor de JOSE AUGUSTO SANTANA LEITE, pessoa física, inscrita 

no CPF sob o nº 880.314.385-87, com endereço em Faz. Araça, Zona Rural, Caculé-Ba, Cep 46300-000. 

Celebre-se o respectivo contrato no valor global de R$ 15.099,50 (quinze mil e noventa e nove reais e 

cinquenta centavos). Caculé, 14 de julho de 2025. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 685/2025 

 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 

MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 162-CRED007/2024. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 

CONTRATADO: JOSE AUGUSTO SANTANA LEITE, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 

880.314.385-87, com endereço em Faz. Araça, Zona Rural, Caculé-Ba, Cep 46300-000. OBJETO: 

prestação de serviços comuns de apoio às atividades operacionais (atividades-meio), referente ao 

Credenciamento nº 007/2024, em atendimento às necessidades das diversas Secretarias, deste 

município, conforme item 03 e nas especialidades relacionadas no Termo de Referência, conforme as 

especificações e condições constantes no Edital e documentos anexos. VALOR TOTAL: R$ 15.099,50 

(quinze mil e noventa e nove reais e cinquenta centavos). ASSINATURA: 14 de julho de 2025. 

VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2025.  
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